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FUNClONA 10 

DECRETO Nº 609/2006 

SÚMUL : Prorroga o prazo de validade do Teste 
Seletivo, Aberto pelo Edital de nº 058í2005, Programa de 
Agentç C0mum1ário de Saúde - PACS. 

APAECIDO FARAIS SPADA. Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, !10 
uso de sua atribuições legais e de conformidade 
com a legislação vigente. 

DEC .E':-:A; 

Art. !º - Fica prorrogado por igual período o prazo da 
validade do Teste Seletivo aberto pelo Edital nº 058/2005. de 01 de 1gosto de 2005. 
Programa de Agente Comunitário de Saúde - PACS. cujo resultado final foi homologado 
através do Decreto nº 323/2005. de 07 de Novembro de 20()5 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação 


